Unidades organicas/Subunidades organicas

Divisdo de Administracéo Geral

oal para o Ano de 2011 -

Cargol/carreira /categoria

Chefe de divisédo - Dirigente
intermédio de 2.° grau

Area de formagéo
académica e/ou
profissional

Administracéo regional e
autarquica

igos 4.°e 5.°dalein.°

Caracterizagdo do posto de trabalho

Funcdes de planeamento e coordenacéo previstas na
Lei n.° 2/2004, de 15 de Janeiro (redacgédo actual) e
Decreto-Lei n.° 93/2004, de 20 de Abril (redacgdo
actual), nomeadamente as atinentes aos objectivos da
unidade organica. Supervisédo do Gabinete de Apoio
Pessoal e fungdes de apoio logistico e técnico a
Assembleia Municipal, em matérias juridicas e
contenciosas, e comissfes consultivas
especializadas, como o Conselho Municipal de
Educacéo, desde que ndo estejam afectadas
directamente a outras unidades organicas, através da
adequacdo dos recursos necessarios aos fins em
causa

Postos de
trabalho
ocupados

(1

Previsédo
postos
trabalho a
ocupar

Técnico superior

Administracéo regional e
autarquica

Funcdes consultivas, de estudo, planeamento,
programacéo, avaliagédo e aplicacédo de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica,
autonomamente ou em grupo. Execug&o de outras
actividades de apoio geral ou especializado nas areas
de actuac@o comuns, em especial as da unidade
organica

9)

Técnico superior

Administracéo autarquica

Execucéo de actividades de apoio geral ou
especializado nas &reas de actuagdo comuns, de
diversos graus de compexidade, devidamente
enquadradas nas qualificagbes préprias e nos
objectivos da unidade organica

9)

Técnico superior

Jornalismo

Funcdes consultivas, de estudo, planeamento,
programagcé&o, avaliagédo e aplicagdo de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica,
autonomamente ou em grupo. Execugéo de outras
actividades de apoio geral ou especializado nas areas
de actuagdo comuns, nomeadamente as consonantes
com os objectivos da unidade organica e em particular
com a preparagéo da actuagéo politica e
administrativa, ao nivel da comunicagéo social e das
relagbes publicas

9)

Actividades de Enriquecimento
Curricular

Licenciatura, outra
formagéo académica,
formagé&o e ou experiéncia
profissional

Funcdes de docéncia no ambito das actividades
constantes dos projectos apresentados pelo
Agrupamento de Escolas do Concelho, conjugadas
com as disposi¢des do Despacho do Ministério da
Educacéo n.° 14460/2008 (2.2 Série), de 26 de Maio

10

a)

Técnico superior

Veterinaria

Funcdes consultivas, de estudo, planeamento,
programagcéao, avaliagéo e aplicagdo de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica,
autonomamente ou em grupo. Execucéo de outras
actividades de apoio geral ou especializado nas areas
de actuagéo comuns, em especial as de Veterinaria e
Saude Publica

9)
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Divisdo de Administracédo Geral

Subunidade Recursos Humanos

Coordenador técnico

Funcdes de chefia técnica e administrativa em
subunidade organica, de significativa complexidade,
segundo orientagdes e directivas superiores mas com
relativo grau de autonomia e responsabilidade, em
especial, as competéncias resultantes da
operacionalidade da subunidade

9)

Subunidade Expediente e Arquivo

Coordenador técnico

Funcdes de chefia técnica e administrativa em
subunidade orgénica, de significativa complexidade,
segundo orientagdes e directivas superiores mas com
relativo grau de autonomia e responsabilidade, em
especial, as competéncias resultantes da
operacionalidade da subunidade

9)

Subunidade Atendimento

Coordenador técnico

Funcdes de chefia técnica e administrativa em
subunidade organica, de significativa complexidade,
segundo orientacées e directivas superiores mas com
relativo grau de autonomia e responsabilidade, em
especial, as competéncias resultantes da
operacionalidade da subunidade

9)

Coordenador técnico

Funcgdes de coordenagéo da tesouraria, segundo
orientacGes e directivas superiores, mas com relativo
grau de autonomia e responsabilidade, em especial as
competéncias resultantes da operacionalidade da
respectiva subunidade

9)

Coordenador técnico

Funcdes de coordenacéo e de natureza executiva de
acordo com orientacOes e directivas superiores, mas
com relativo grau de autonomia e responsabilidade,
em especial, as competéncias atinentes a
concretizacéo dos objectivos da respectiva subunidade

9)

Assistente técnico

Funcdes de natureza executiva, de aplicacédo de
métodos e processos, com base em directivas bem
definidas e instrugdes gerais, de grau médio de
complexidade, nas areas de actuagdo comuns e
instrumentais, em especial as competéncias
resultantes da operacionalizagéo dos objectivos das
respectivas subunidades

9):))

Assistente técnico

Funcdes de natureza executiva, de aplicacédo de
métodos e processos, com base em directivas bem
definidas e instrugdes gerais, de grau médio de
complexidade, nas areas de actuagdo comuns e
instrumentais, em especial as competéncias
resultantes da operacionalizagéo dos objectivos da
metrologia e afins

9)

Assistente Técnico

FuncGes de natureza executiva, de aplicagéo de
métodos e processos, com base em directivas bem
definidas e instru¢Ges gerais, de graus de
complexidade variaveis, relacionadas com as tarefas
atinentes ao Julgado de Paz de Carregal do Sal

b); g)

Fiscal Municipal

As fungdes atinentes ao contetdo funcional, de
natureza executiva, de aplicagéo de métodos e
processos, com base em directivas bem definidas e
instrugdes gerais, de grau médio de complexidade, nas
areas de actuagdo comuns e instrumentais, em
especial as competéncias resultantes da
operacionalizagéo dos objectivos da unidade organica

e); 9)
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Divisdo de Administragéo Geral

Assistente operacional

FuncGes de natureza executiva, enquadradas em
directivas gerais bem definidas e com graus de
complexidade variaveis, nomeadamente de apoio as
subunidades em que estiverem inseridas, ao nivel de
limpeza e higienagéo de espagos, arrumacdes,
preparacdo de espagos para reunides e outras
actividades/iniciativas e execugédo de cargas e
descargas de material para sitio determinado

9): i)

Assistente operacional

Funcdes de natureza executiva, enquadradas em
directivas gerais bem definidas e com graus de
complexidade variaveis, nomeadamente de apoio ao
funcionamento de escolas do 1.° ciclo e jardins de
infancia do concelho, no ambito dos objectivos da
unidade

11

9)

Unidade Educacéo, Desporto e
Accéo Social

Dirigente intermédio de 3.° grau

Licenciatura adequada

Funcdes previstas no modelo de estrutura organica
municial e nas disposi¢des do estatuto de cargos de
direcgéo intermédia de 3.° grau e subsidiriamente a
Lei n.° 2/2004, de 15 de Janeiro (redacgédo actual) e
Decreto-Lei n.° 93/2004, de 20 de Abril (redacgao
actual) nomeadamente as atinentes aos objectivos da
respectiva unidade organica

1

c)

Unidade Museu Municipal e
Biblioteca Municipal

Dirigente intermédio de 3.° grau

Licenciatura adequada

Funcdes previstas no modelo de estrutura organica
municial e nas disposi¢des do estatuto de cargos de
direccéo intermédia de 3.° grau e subsidiriamente a
Lei n.° 2/2004, de 15 de Janeiro (redacgédo actual) e
Decreto-Lei n.° 93/2004, de 20 de Abril (redacgao
actual) nomeadamente as atinentes aos objectivos da
respectiva unidade organica

1

Técnico superior

Servico Social

Funcdes consultivas, de estudo, planeamento,
programacao, avaliagdo e aplicacdo de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica,
autonomamente ou em grupo. Execucéo de outras
actividades de apoio geral ou especializado nas areas
de actuagdo comuns, em especial as da unidade
orgéanica

9)

Técnico superior

Desporto

Funcdes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execucéo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas &reas de actuagéo comuns,
devidamentes enquadradas nas qualificagdes
profissionais e nos objectivos do Desporto e da
unidade organica

9)

Técnico superior

Histéria e dinamizagédo
cultural

Funcdes consultivas, de estudo, planeamento,
programacao, avaliagéo e aplicacdo de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica,
autonomamente ou em grupo. Execucéo de outras
actividades de apoio geral ou especializado nas areas
de actuagdo comuns, em especial as do Museu
Municipal e da unidade organica

9)
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Divisdo de Administragéo Geral

Técnico superior

Biblioteca e documentacéo

FuncGes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execugédo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas &reas de actuagéo comuns,
devidamentes enquadradas nas qualificagGes
profissionais e nos objectivos da Biblioteca Municipal e
da unidade orgéanica

9)

Coordenador técnico

Funcdes de coordenagéo e de natureza executiva de
acordo com orientacdes e directivas superiores, mas
com relativo grau de autonomia e responsabilidade,
em especial, as competéncias atinentes a
concretizacéo dos objectivos da Biblioteca Municipal e
da unidade organica

9)

Assistente técnico

Funcdes de natureza executiva, de aplicagdo de
métodos e processos, com base em directivas bem
definidas e instru¢Ges gerais, de grau médio de
complexidade, nas areas de actuagdo comuns e
instrumentais, em especial as competéncias
resultantes da associagéo das qualificacdes
profissionais e da operacionalizagéo dos objectivos da
Biblioteca Municipal e da unidade organica

9)

Assistente operacional

Funcdes de natureza executiva, de caracter manual ou
mecanico, enquadradas em directivas gerais bem
definidas e com graus de complexidade variaveis,
nomeadamente de apoio as subunidades em que
estiverem inseridas, ao nivel de limpeza e higienizagdo
de espagos, arrumacdes, preparacédo de espagos para
iniciativas, vigilancia e acompanhamento de utentes
(area do Desporto)

9)

Assistente operacional

Funcdes de natureza executiva, de caracter manual ou
mecénico, enquadradas em directivas gerais bem
definidas e com graus de complexidade variaveis,
nomeadamente de limpeza, arrumagé&o de espacos e
apoios diversos ao funcionamento da Biblioteca
Municipal e da unidade organica

9)

Subtotal

47

13

Divis&o Financeira e Patriménio

Chefe de diviséo - Dirigente
intermédio de 2.° grau

Administracéo regional e
autarquica

Funcdes de planeamento e coordenacéo previstas na
Lei n.° 2/2004, de 15 de Janeiro (redacgédo actual) e
Decreto-Lei n.° 93/2004, de 20 de Abril (redacgdo
actual), nomeadamente as atinentes aos objectivos da
unidade organica. Apoio a comissdes consultivas
especializadas, desde que ndo estejam afectadas
directamente a outras unidades organicas, através da
adequacédo dos recursos necessarios aos fins em
causa

(1]

<)

Técnico superior

Administracéo regional e
autarquica

Funcdes consultivas, de estudo, planeamento,
programagcéo, avaliacéo e aplicagdo de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica,
autonomamente ou em grupo. Execucéo de outras
actividades de apoio geral ou especializado nas &reas
de actuacéo comuns, em especial as da unidade
organica

9)
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Divis&o Financeira e Patriménio

Técnico superior Economia

FuncGes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execugédo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas &reas de actuagéo comuns,
devidamente enquadradas nas qualificacdes
profissionais e nos objectivos da unidade organica

9)

Gestao, administracéo

Técnico Superior X P—
regional e autarquica

Funcdes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execucéo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas areas de actuagdo comuns,
em especial, as competéncias resultantes dos
objectivos da unidade organica

9)

Subunidade Contabilidade,
Patriménio e Aprovisionamento

Coordenador técnico

Funcdes de chefia técnica e administrativa em
subunidade organica, de significativa complexidade,
segundo orientacées e directivas superiores mas com
relativo grau de autonomia e responsabilidade, em
especial, as competéncias resultantes das disposicées
da subunidade e da unidade organica

9)

Assistente técnico

Funcdes de natureza executiva, de aplicagdo de
métodos e processos, com base em directivas bem
definidas e instrucGes gerais, de grau médio de
complexidade, nas areas de actuagdo comuns e
instrumentais, em especial as competéncias
resultantes da operacionalizagéo dos objectivos da
subunidade

9)

Subtotal

Divisdo de Obras Municipais e
Ambiente

Chefe de diviséo - Dirigente

intermédio de 2.° grau Eng. civil

Funcdes de planeamento e coordenacéo previstas na
Lei n.° 2/2004, de 15 de Janeiro, (redacgéo actual) e
Decreto-Lei n.° 93/2004, de 20 de Abril (redacgao
actual), tendo em vista garantir os objectivos da
unidade organica. Fungdes de apoio logistico e técnico
na operacionalidade de sistemas e comissdes
especializadas, tais como a protecgéo civil, higiene e
seguranga no trabalho e de outras entidades
consultivas, quando instituidas, actividades das Juntas
de Freguesia, desde que néo estejam afectadas
directamente a outras unidades, através da adequacdo
de recursos aos fins em causa

(1]

Técnico Superior Eng. civil

Funcdes consultivas, de estudo, planeamento,
programagcéo, avaliacéo e aplicagdo de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica,
autonomamente ou em grupo. Execucéo de outras
actividades de apoio geral ou especializado nas areas
de actuacé@o comuns, em especial as da unidade
organica

9)

Unidade Técnica

Dirigente intermédio de 3.° grau |Licenciatura adequada

Funcdes previstas no modelo de estrutura organica
municipal e nas disposic¢des do estatuto de cargos de
direcgédo intermédia de 3.° grau e subsidiriamente a
Lei n.° 2/2004, de 15 de Janeiro (redacgéo actual) e
Decreto-Lei n.° 93/2004, de 20 de Abril (redacgao
actual) nomeadamente as atinentes aos objectivos da
respectiva unidade organica.

[

c)
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Divisdo de Obras Municipais e
Ambiente

Unidade Ambiente e Saneamento
Bésico

Dirigente intermédio de 3.° grau

Licenciatura adequada

FuncgGes previstas no modelo de estrutura organica
municipal e nas disposic¢des do estatuto de cargos de
direccéo intermédia de 3.° grau e subsidiriamente a
Lei n.° 2/2004, de 15 de Janeiro (redacgéo actual) e
Decreto-Lei n.° 93/2004, de 20 de Abril (redacgao
actual) nomeadamente as atinentes aos objectivos da
respectiva unidade organica.

[1

©)

Unidade Operativa

Dirigente intermédio de 3.° grau

Licenciatura adequada

Funcdes previstas no modelo de estrutura organica
municipal e nas disposicdes do estatuto de cargos de
direcgéo intermédia de 3.° grau e subsidiriamente a
Lei n.° 2/2004, de 15 de Janeiro (redacgédo actual) e
Decreto-Lei n.° 93/2004, de 20 de Abril (redacgdo
actual) nomeadamente as atinentes aos objectivos da
respectiva unidade organica.

[1

c)

Técnico superior

Eng. civil

Funcdes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execugédo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas &reas de actuagéo comuns,
devidamentes enquadradas nas qualificacées
profissionais e nos objectivos da unidade organica

9)

Técnico superior

Eng. ambiente

Funcgdes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execugéo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas areas de actuagdo comuns,
devidamente enquadradas nas qualificagbes
profissionais e nos objectivos da unidade organica

9)

Técnico informatica

Eng. Ambiente + formagao
em informatica

FuncgGes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execugdo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas &reas de actuagédo comuns,
devidamentes enquadradas nas qualificagées
profissionais e nos objectivos da unidade organica

e); g)

Técnico superior

Eng.° florestas

Funcdes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execucéo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas &reas de actuagéo comuns,
devidamentes enquadradas nas qualificagdes
profissionais e nos objectivos da unidade organica

Técnico superior

Eng.° civil

Funcdes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execucéo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas areas de actuagéo comuns,
devidamentes enquadradas nas qualificagdes
profissionais e nos objectivos da unidade organica

Assistente técnico

FuncOes de natureza executiva, de aplicagéo de
métodos e processos, com base em directivas bem
definidas e instrugdes gerais, de grau médio de
complexidade, nas areas de actuagdo comuns e
instrumentais, em especial as competéncias
resultantes da associagéo das qualificagdes
profissionais e da operacionalizacéo dos objectivos da
unidade organica

9)
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Divisdo de Obras Municipais e
Ambiente

Assistente operacional

FuncGes de natureza executiva, de caracter manual ou
mecanico, enquadradas em directivas gerais bem
definidas e com graus de complexidade variaveis, em
especial as tarefas atinentes aos objectivos da unidade
organica

40

9); D h); )i )

Assistente operacional

FuncGes de natureza executiva, de caracter manual ou
mecanico, enquadradas em directivas gerais bem
definidas e com graus de complexidade variaveis, em
especial as tarefas atinentes as da Unidade e da
unidade organica (area do ambiente)

9)

Subtotal

55

Divisdo de Planeamento, Inovagéo
e Tecnologia

Chefe de diviséo - Dirigente
intermédio de 2.° grau

Licenciatura adequada

FuncGes de paneamento e coordenagéo previstas na
Lei n.° 2/2004, de 15 de Janeiro (redacgéo actual) e
Decreto-Lei n.° 93/2004, de 20 de Abril (redacgao
actual), nomeadamente as atinentes aos objectivos da
unidade organica. Apoio a comissdes consultivas
especializadas, desde que ndo estejam afectadas
directamente a outras unidades organicas, através da
adequacédo dos recursos necessarios aos fins em
causa

[1]

Unidade Informética e Inovagao

Dirigente intermédio de 3.° grau

Licenciatura adequada

Funcdes previstas na modelo de estrutura e organica
municipal e nas disposicdes do estatuto de cargos de
direccéo intermédia de 3.° grau e subsidiriamente a
Lei n.° 2/2004, de 15 de Janeiro (redacgédo actual) e
Decreto-Lei n.° 93/2004, de 20 de Abril (redacgao
actual) nomeadamente as atinentes aos objectivos da
respectiva unidade organica.

[1

Unidade Edifica¢ao e Urbanizacao

Dirigente intermédio de 3.° grau

Licenciatura adequada

Funcdes previstas na modelo de estrutura e organica
municipal e nas disposic¢des do estatuto de cargos de
direcgéo intermédia de 3.° grau e subsidiriamente a
Lei n.° 2/2004, de 15 de Janeiro (redacgéo actual) e
Decreto-Lei n.° 93/2004, de 20 de Abril (redacgao
actual) nomeadamente as atinentes aos objectivos da
respectiva unidade organica.

[

Especialista Informatica

Licenciatura informatica

Funcdes consultivas, de estudo, planeamento,
programagcéo, avaliagéo e aplicagdo de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica,
autonomamente ou em grupo. Execugéo de outras
actividades de apoio geral ou especializado nas areas
de actuacéo comuns, em especial as da unidade
organica

d); e); 9)

Técnico informética

12.° Ano + formagdo em
informatica

Funcdes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execucéo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas &reas de actuagéo comuns,
devidamentes enquadradas nas qualificagdes
profissionais e nos objectivos da unidade organica

e); 9);

Técnico Informatica

Portugués-Latim-Grego +
formacéo em Informatica

Funcdes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execucéo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas areas de actuagdo comuns,
devidamentes enquadradas nas qualificagdes
profissionais e nos objectivos da unidade organica

e); 9);
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Técnico superior

Licenciatura informatica

FuncGes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execugédo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas &reas de actuagéo comuns,
devidamentes enquadradas nas qualificagGes
profissionais e nos objectivos da unidade organica

Assistente operacional

Funcdes de natureza executiva, enquadradas em
directivas gerais bem definidas e com graus de
complexidade variaveis, relacionadas com as tarefas
atinentes a unidade organica

Técnico superior

Planeamento regional e
urbano

Funcdes consultivas, de estudo, planeamento,
programacéo, avaliagdo e aplicacéo de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica,
autonomamente ou em grupo. Execugéo de outras
actividades de apoio geral ou especializado nas areas
de actuacé@o comuns, em especial as das unidade
organica

9)

Técnico superior

Generalista

Funcdes consultivas, de estudo, planeamento,
programacéo, avaliagdo e aplicagcdo de métodos e
processos de natureza técnica e ou cientifica,
autonomamente ou em grupo. Execugéo de outras
actividades de apoio geral ou especializado nas areas
de actuac@o comuns, em especial as da unidade
organica

9)

Divisdo de Planeamento, Inovagéo
e Tecnologia
Técnico superior

Administragdo autarquica

Execucéo de actividades de apoio geral ou
especializado nas areas de actuagdo comuns, de
diversos graus de compexidade, devidamente
enquadradas nas qualificagdes préprias e nos
objectivos da unidade organica

9)

Técnico superior

Eng.° civil

Funcgdes exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior
qualificado e execugdo de outras actividades de apoio
geral ou especializado nas &reas de actuagédo comuns,
devidamentes enquadradas nas qualificagées
profissionais e nos objectivos da unidade organica

Assistente técnico

Funcdes de natureza executiva, de aplicacédo de
métodos e processos, com base em directivas bem
definidas e instrugdes gerais, de grau médio de
complexidade, nas areas de actuagdo comuns e
instrumentais, em especial as competéncias
resultantes da operacionalizagéo dos objectivos da
unidade organica

9)

Fiscal de Obras

a) Contratos a termo resolutivo certo a tempo parcial

b) Mobilidade da Biblioteca Municipal para o Julgado de Paz

c) Comisséo de servigco ou a nomear em comisséo de servigo, quando justificado
d) Comissao de servigo em coordenador de informatica

e) Carreira subsistente
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FuncGes de natureza executiva, enquadradas em
directivas gerais bem definidas e com graus de
complexidade variaveis, em especial as tarefas
atinentes ao Sector de Fiscalizagdo de obras
particulares e loteamentos, tendo em conta o
respectivo contetdo funcion al

e); 9)




f) Postos de trabalho ocupados, a data, através de contrato a termo resolutivo certo

g) Postos de trabalho ocupados a entrada em vigor da LVCR. Transitacéo da nomeagéo para contrato de trabalho em funcdes publicas por tempo indeterminado

h) Dois trabalhadores estéo nas Aguas do Planalto, S.A. (cedéncia de interesse plblico), estdo considerados nos postos de trabalho ocupados
i) Um dos postos de trabalho é a termo resolutivo certo

j) Postos de trabalho vagos, cujo recrutamento em termos fundamentados, poderdo ser a termo certo ou indeterminado
1) Dois trabalhadores estéo na situag&o de licenga sem remuneracéo, estéo considerados nos postos de trabalho ocupados
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